J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores:

A apresentação do presente substitutivo ao Projeto-de-Dereto-Legislativo nº 008/14L/2005, faz-se necessária para corrigir vícios de elaboração, conforme sugestões descritas no parecer da Assessoria Jurídica desta Casa.

Novo Hamburgo, 29 de julho de 2005.

                                                                                    Vereador Ito Luciano

Obs.: Redação conforme o original do autor.

/APS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO-DE-DECRETO-LEGISLATIVO Nº 008/14L/2005

Dispõe sobre  a instituição de Sessão Legislativa de Vereador Júnior e dá outras providências.

............................., PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte.

D E C R E T O   L E G I S L A T I V O

Art. 1º - O Poder Legislativo de Novo Hamburgo fará realizar, anualmente, 02(duas) Sessões Plenárias Ordinárias de Vereador Júnior, com a participação de Escolas Municipais do Município de Novo Hamburgo, especialmente da 7ª e da 8ª séries do Ensino Fundamental, podendo cada escola encaminhar dois representantes de cada uma das séries, com idade de até 18 anos incompletos.

Parágrafo único - Esta Câmara Municipal deverá fixar as datas das Sessões Plenárias, que deverão ser realizadas nos meses de abril e outubro, como participação do aniversário do Município e da Semana da Criança, respectivamente.  

Art. 2º - Para o disposto no art. 1º do presente Decreto Legislativo, serão eleitos 14 vereadores e seus respectivos suplentes, tendo, cada um deles, um vereador titular como seu padrinho, respeitando sempre a ordem do  Plenário, a fim de auxiliá-lo no encaminhamento de suas proposições no exercício do mandato.

§ 1º - A eleição objetivando a escolha do Vereador Júnior será realizada até 15 de novembro de cada ano, mediante comum acordo entre a Presidência da Câmara de Vereadores e a Direção das 14 primeiras Escolas Municipais que manifestarem interesse no processo eletivo até 31 de outubro, obedecida a ordem de protocolo.

§ 2º - O padrinho de cada Vereador Júnior será definido mediante sorteio até 72 horas ante da posse.

Art. 3º - O mandato do Vereador Júnior será de um ano, durante o qual manterá contato com seu padrinho, trazendo até ele as suas sugestões, as do seu bairro e da sua escola, para que sejam tomadas as providências necessárias.   

Art. 4º - Cada Vereador Júnior poderá apresentar, junto ao seu padrinho, até no máximo cinco das seguintes proposições:

I - Requerimentos

II - Pedidos de Informações

III - Indicações

Parágrafo Único - Reserva-se, ao Vereador, o direito de não dar encaminhamento àquelas proposições que julgar inconvenientes ou contrárias ao interesse público. 

Art. 5º - Os temas a serem discutidos na Sessão e os métodos para a escolha do Vereador Júnior serão estabelecidos pela Mesa Diretora e Colégio de Líderes.

I - o aprendizado do aluno em relação ao Município;

II - o conhecimento das atribuições dos Poderes Constituídos, especialmente os locais;

II - o desenvolvimento e aprimoramento das práticas democráticas.

Art. 6º - A Câmara de Vereadores, a título de incentivo, poderá diplomar e premiar os participantes do evento, desde que tenham objetivos didático-pedagógicos.

Art. 7º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA ‘VICTOR HUGO KUNZ’ , aos .......

                                                                                                 Presidente

Registre-se e Publique-se

    Diretora-Geral

